
DR. CARI.*' A 

Prefei t 

q REATO 

c i pa 1 
/Ç 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

LEI N2 	77JÇfl 

DÁ DENOMINAÇO 	VIA PÓBLICA "AL1PI0 FERREIRA", 

A RUA "8" DO BAIRRO PROGRESSO. 

A Cmara Municipal de Conselheiro Lafaiste d& 

creta e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. $2 - Fica denominada a Rua "Alípio Ferreira", a Rua "B", que 

fica nos fundos da Escota Estadual "El! Franco Ribeiro", 

no Bairro Irogresso. 

Art. 2 	Reogam-se as disposiçes em contrario, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua pubticaço. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhe-

cimento e execuço desta Lei pertencerem, que a cumprem 

e a façam cumprir, to inteiramente como nela se contam. 

PALÁCIO DA PREFEI11JRA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 
gW EM 01 DE JULHO DE 1993. 
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